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Resposta 10/07/2019 12:09:38
 
Prezado (a) Nos termos expostos no Anexo V – Estudos Preliminares, Anexo do Termo de Referência, do presente Edital do
Pregão Eletrônico 09/2019, estabelece no Item 3. Análise da Contratação Anterior, no subitem 3.2 – Seleção do Fornecedor,
na cláusula 3.2.1 o seguinte: 3.2.1 Resultado do julgamento do Pregão nº nº 52/2013, foi devidamente publicado no Diário
Oficial da União, pág. 114, Volume XI (0005756), em 9 de janeiro de 2014, identificando a empresa City Service Segurança
Ltda. como a vencedora do certame, bem como formalizado o Contrato nº 01/2014 (2687986). Com efeito, a empresa City
Service Segurança LTDA é a atual prestadora dos serviços de vigilância no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública. Atenciosamente, Ministério da Justiça e Segurança Pública Coordenação de Procedimentos licitatórios Divisão de
Licitações
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